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REQUERIMENTO Nº 160/2016 
  

 
Requer informação  a cerca da TV 
Cultura de Santa Bárbara d’ Oeste, na 
Avenida de Cillos, nº 2043, no bairro 
São Francisco. 

 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 

                         CONSIDERANDO que a TV Cultura de Santa Bárbara d’ Oeste, 
foi inaugurada em 04 de dezembro de 1997, pela Prefeitura Municipal, 
mantendo programações educativas diárias, retransmitidas através da TV 
Cultura de São Paulo – Fundação Padre Anchieta. 

 
CONSIDERANDO que a TV Cultura era um importantíssimo meio 

de comunicação, de caráter publico, direcionado à população e o Poder 
Público, demonstrando o desenvolvimento que a cidade vinha atingindo através 
da área de comunicação;  

 
CONSIDERANDO que os munícipes questionaram esse vereador 

sobre o retorno da TV Cultura de Santa Bárbara; 
 
CONSIDERANDO que o retorno da TV Cultura de Santa Bárbara 

seria uma grande conquista aos barbarenses, haja vista, toda transmissão 
cultural que era oferecida; 
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REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
 

1º) Qual o motivo do impedimento do funcionamento da TV? 
 
2º) Existem equipamentos adequados para realizar a transmissão 

do canal de TV ? 
 
3º) A administração tem interesse em reativar a mesma? 
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4º) Se positivo o item 3º, quais as medidas adotadas pela 

administração para sanar o problema? 
 
5º)  Existe um quadro de funcionários adequados para atuar nesta 

área? 
 
6º) Outras informações que julgarem necessárias.  
 
 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 12 de fevereiro de 2.016. 
 
 
 

FELIPE SANCHES 
-Vereador- 

Vice Presidente 
 


